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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA
	RESULTADOS DA 4ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

18 e 19 de novembro de 2003 – Auditório Menor, Sobreloja, Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Brasília/DF

Início: 09h30


1. Abertura pelo Presidente da Câmara Técnica.

2. Ordem do dia:

2.1) Processo nº 02000.001641/2000-15 – Revisão do Artigo 3o da Resolução CONAMA nº 307/2002, para o enquadramento dos resíduos dos produtos oriundos do amianto na classe “D”.
Interessado: Paulo Nogueira-Neto

Procedência: Câmara Técnica de Saúde, Saneamento e Gestão de Resíduos.

Coordenador: Bertoldo da Silva Costa – Representante da ABES  

APROVADO COM EMENDAS.

2.2) Processo nº: 02000.006608/2000-81 – Proposta de Resolução sobre a instalação uso e proteção dos meliponários de Abelha Nativas.

Interessado: Paulo Nogueira-Neto – Conselheiro do CONAMA

Procedência: 2ª CT de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros.

Coordenador do GT: Demócrito Barreto – Governo do Piauí.

Proposta de Resolução. Aprovada na 2a Reunião da Câmara Técnica de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros, realizada em 17 de outubro de 2003. 
APROVADO COM EMENDAS.

2.3) Processo nº 02000.002378/2002-43 – Revisão da Resolução 020/86 - estabelecer a classificação das águas, doces, salobras e salinas do Território Nacional.

Interessado: Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental – ABES.

Procedência: 4ª CT de Controle e Qualidade Ambiental.

Coordenador do GT: Roberto Monteiro – Conselheiro Honorário.

Proposta de Resolução. Aprovada na 4a Reunião da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, realizada em 14 de outubro de 2003. 
APROVADO PEDIDO DE VISTAS APRESENTADO PELO ISA.

CRIADO GRUPO DE TRABALHO NO ÂMBITO DA CTAJ PARA ANÁLISE DA PROPOSTA DE RESOLUÇÃO, COM PRIMEIRA REUNIÃO AGENDADA PARA O DIA 9 DE DEZEMBRO DE 2003.

Moções a serem analisadas conforme encaminhamento do CIPAM:

2.4) Processo nº 02000.001648/2002-07 – Assunto: Proposta de Moção solicitando ao Conselho Estadual do Meio Ambiente do Estado do Ceará – COEMA/CE, a adequação da Resolução COEMA nº 02, de 27 de março de 2002, que dispõe sobre carcinicultura, às normas federais de acordo com o Parecer CONJUR/MMA nº 226/2003. 

Procedência: 69a Reunião Ordinária do CONAMA.

A PROPOSTA FOI CONVERTIDA EM PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO E FOI INSERIDO NO PROCESSO PARECER APRESENTADO PELO REPRESENTANTE DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ.

PROCESSO DISTRIBUIDO AO PLANETA VERDE, POR DELIBERAÇÃO DA CTAJ, PARA APRECIAÇÃO DA MATÉRIA EM CONJUNTO COM O ÍTEM 2.6 DESTA PAUTA.

2.5) Processo n( 02000.002324/2003-69. Assunto: Proposta de Moção que dispõe sobre a transposição do Rio São Francisco e a transposição do Rio Tocantins. 

Interessado: 70a Reunião Ordinária do CONAMA.

Proposta rejeitada pela CT de Atividades Minerarias, Energéticas e de Infra-estrutura, 2ª Reunião, em 22 de agosto de 2003, e aprovada na 2ª reunião da CT de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros, realizada em 17 de outubro de 2003.

MATÉRIA NÃO ANALISADA EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DO PROCESSO, QUE SE ENCONTRAVA NA DATA DA REUNIÃO EM ANÁLISE NA SBF/MMA.

2.6) Processo nº 02000.002323/2003-14. Assunto: Proposta de Moção solicitando Audiência Pública no local para estudo da paralisação da atividade de carcinicultura no município de Acaraú – CE, diante da degradação evidenciada, como caso representativo do quadro de degradação ambiental crescente nas áreas de manguezais e outros ecossistemas costeiros.

Interessado: ASPOAN

PROCESSO DISTRIBUIDO AO PLANETA VERDE, POR DELIBERAÇÃO DA CTAJ, PARA APRECIAÇÃO DA MATÉRIA EM CONJUNTO COM O ÍTEM 2.4 DESTA PAUTA.

2.7) Processo nº 02000.002714/2003-39. Assunto: Proposta de Moção solicitando criação e instalação de Conselho Estadual de Meio Ambiente.

Interessado: Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - FURPA

Proposta de Moção. Apresentada na 71ª Reunião Ordinária do CONAMA, em 25.10.2003. Apresentação da proposta.
PROCESSO DISTRIBUIDO AO ISA, POR DELIBERAÇÃO DA CTAJ, PARA APRECIAÇÃO DA MATÉRIA.

2.8) Processos de multas (Anexos I, II e III)

Anexo I – Processos de multas analisados, relatados e homologados de acordo com a Resolução CONAMA nº24/96, na 1ª Reunião da CTAJ, realizada em 11 de junho de 2003

Anexo II – Processos de multas distribuídos na 1ª Reunião, de 11 de junho de 2003, aos membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para análise .

Anexo III – Processos de multas aplicadas pelo Ibama, distribuídos entre os membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para análise, conforme deliberado na 3ª Reunião, de 3 e 4 de setembro de 2003, para posterior  homologação.

PROCESSOS RELATADOS E HOMOLOGADOS, CONFORME REGISTRO NOS ANEXOS. NÃO FORAM RELATADOS OS PROCESSOS ANTERIORMENTE DISTRIBUÍDOS AO GOVERNO DA BAHIA E AO PLANETA VERDE, EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO PARECERISTA.

3. Assuntos Gerais.

NÃO FORAM APRESENTADOS ASSUNTOS DIVERSOS PARA DISCUSSÃO.

4. Encerramento.
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